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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 

PORTARIA Nº 107/2019 

 

NOMEIA FISCAIS DE 

CONTRATOS E COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO O E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paranapanema (CISMEPAR), no uso de suas atribuições, 

 

Art. 1º Nomear os empregados públicos abaixo relacionados para 

atuarem como fiscais de contratos do CISMEPAR para exercer as atividades de 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa N.º 005/2019. 

 

Fiscais área Serviços Administrativo e Recursos Humanos: 

1. Adriana Amador 

2. Anderson Jose de Souza 

3. Lucinéia Zacarias Crigas 

4. Maria Helena Sgarioni Marques 

5. Mirian Miyuki Kamogawa Takaso 

6. Renato Aparecido da Silva 

7. Vanderlei Wiggers 

Fiscais área de Serviços de Contábil Financeiro: 

1. Thiago Augusto Xavier dos Santos 

 

Fiscais área de Serviços de Saúde: 

1. Débora Doria de Faria Zendrine 

2. Diana Mortean Flores 

3. Eduardo Terkelli de Souza 

4. Elaine Cristina Tanferri 

5. Juliana Camilla dos Santos Tomiotto Giuliani 

6. Lincoln Flanklin de Almeida 

7. Rodrigo Pereira Gomes Lancelotti 

8. Sara Mayumi Koke Tanahashi 

9. Sergio Moreno Chagas Rocha 

Fiscais Entrega de Materiais e Equipamentos Comuns e Médicos/Hospitalares: 

1. Adriano Costa Loio 

 

Fiscais de Entrega de Materiais e equipamentos de Informática: 

1. Guilherme dos Reis Oliveira 

2. Silvia Ukimi Yoshida da Costa 

3. Willian Américo Moreira da Silva 
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Fiscais de Entrega de Software Administrativo e de Saúde: 

1. Guilherme dos Reis Oliveira 

2. Willian Américo Moreira da Silva 

3. Silvia Ukimi Yoshida da Costa 

 

 

Art. 2° Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 

autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização. 

  

Art. 3º Os Fiscais nomeados no art.1º irão compor a COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO para subsidiar, amparar e aprimorar as atividades de fiscalização do 

consórcio pelo prazo 12 meses, a contar da publicação. 

 

 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se o presente ato. 

 

Londrina – PR, 22 de outubro de 2019. 

 

 

ROBERTO DIAS SIENA 

PRESIDENTE CISMEPAR 
 


